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DA DENOMINAÇÃO A ESTABELECIMENTO DE

ENSINO SITUADO EM MOGI-GUAÇU,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DECRETA E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO * 7-0 DO

ARTIGO 28 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, A SEGUINTE LEI

ARTIGO 14 * PASSA A DENOMINAR-SE "PREFEITO

CARLOS FRANCO DE FARIA CANDITO BRAGA)" A ESCOLA

EDTADUAL DE 1E GRAU DO JARDIM DPEPINHEIROS EM

MOGI-GUACU

ARTIGO 2-0 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA POBBCACAO.

PACIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE AGOSTO DE 1997.
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N. * 34.727, DE 19 DE MARÇO DE 1992 E

RESPECTIVO ANEXO, QUE AUTORIZA A CELEBRAÇÃO

DE CONVËNIOS COM MUNICIPIOS DO ESTADO,

PARA O ESTABELECIMENTO DE PROGRAMAS DE

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO QUE A EDIÇÃO DA LEI N.* 9.192, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1995, REGULAMENTADA PELO DECRETO N.*

41.170, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996, INSTITUIU A

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -

PROCON, COM PERSONALIDADE JURIDICA DE DIREITO

PÚBLICO E COM AS ATRIBUIÇÓES DA EXTINTA

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -

PROCON, DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA

CIDADANIA,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - 0 ARTIGO 1.* DO DECRETO N.* 34.727, DE

MARÇO PASSA A COM A
19 DE DE 1992 VIGORAR

SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 1.2 - FICA A FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E

DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON AUTORIZADA A
-

CELEBRAR, COM MUNICÍPIOS DO ESTADO, CONVÉNIOS

DESTINADOS AO ESTABELECIMENTO DE PROGRAMAS DE

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR COM VISTAS AO

CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR, DA LEI DELEGADA N,* 4, DE 26 DE

SETEMBRO DE 1962 E DAS DEMAIS NORMAS LEGAIS E

REGULAMENTARES PERTINENTES, ABRANGENDO:

I A COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE A FUNDAÇÃO DE
-

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON E OS

MUNICIPIOS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR;

A NO
-

IL COOPERAÇÃO MUNICIPAL EXERCICIO DAS

ATTRIBUICOES FISCALIZATÓRIAS DA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO

DO CONSUMIDOR PROCON, MATÉRIA DEE DEFESA - EM

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ANEXO A QUE SE O
ARTIGO 2.* O REFERE ARTIGO 2.2

-

DO DECRETO N* 34.727, DE 19 DE MARÇO DE 1992,

PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE

PROTEÇÁO E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON,

-

DEVIDAMENTE INSTITUÍDA PELA LEI N. * 9.192, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1995, REGULAMENTADA PELO DECRETO N.2

41.170, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996, E O MUNICÍPIO

DE FINALIDADE DE

EXECUÇÃO DE PROGRAMA DE PROTEÇÃO DEFESA DO

, COM A

E

CONSUMIDOR

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, A FUNDAÇÃO DE

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON,

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, SEDEPESSOA COM NESTA

CAPITAL, NA RUA LIBERO BADARÓ, N.2 119, VINCULADA A

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA,

NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU DIRETOR EXECUTIVO,

NOS TERMOS DO ARTIGO 14 DA LEI N* 9.192, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1995, A SEGUIR DENOMINADA FUNDAÇÃO

PROCON, E O MUN{CÍPIO DE

REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL,,

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N*

DE ,DE DE ADIANTE,

DENOMINADO APENAS MUNICPIO CELEBRAM O

PRESENTE CONVÊNIO, QUE SE REGER$ PELAS CLÁUSULAS E

CONDIÇ,ÕES SEGUINTES:

CLAUSULA PRIMEIRA

OBJETO

0 PRESENTE CONVÊNIO TEM OBJETO
POR O

ESTABELECIMENTO DE PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA

DO CONSUMIDOR COM VISTAS AO CUMPRIMENTO DAS

DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,

DA LEI DELEGADA N.2 4, DE 26 DE SETEMBRO DE 1962 E

DAS DEMAIS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES

PERTINENTES, ABRANGENDO:

1A COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE A FUNDAÇÃO

PROCON E O MUNICÍPIO, PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR;

II A COOPERAÇÃO MUNICIPAL NO EXERCICO DAS
-

ATRIBUIÇÓES FISCALIZATÓRIAS DA FUNDAÇÃO PROCON,

EM MATÉRIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PARÁGRAFO ÚNICO 0 ÓRGÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA

-

DO CONSUMIDOR DA PREFEITURA PODERÁ SIGLAUSAR A

"PROCON", SEGUIDA DO NOME DO

CLÁUSULA SEGUNDA

OBRIGAÇÕES DA UNDACAO

A FUNDAÇÃO PROCON SE COMPROMETE A PRESTAR AO

MUNICÍPIO SUPORTE MATERIAL E TÉCNICO CONSISTENTE EM:

I A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
QUANTO E

-

DEFESA DO CONSUMIDOR, FORNECER, NA MEDIDA DA

DISPONIBILIDADE:

A) MATERIAL EDUCATIVO;

DE PADRONIZAÇÃO ATENDIMENTOB) MANUAIS DE E

ENCAMINHAMENTO DE RECLAMAÇÕES;

C) ORIENTAÇÕES TÉCNICAS, ELABORAÇÃO DE

*ECOMENDAÇÕES E CÓPIAS DA LEGISLAÇÃO DE INTERESSE;

D) MODELOS DE FORMULÁRIOS E FICHAS PARA O

FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO;

E) TREINAMENTE DE SERVIDORES PÚBLICOS,

•OMEADOS PELO MUNICÍPIO, MEDIANTE CURSO E AVALIAÇÃO

OBRIGATÓRIOS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES

DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

IL - QUANTO A COOPERAÇÃO MUNICIPAL NO EXERCICIO

DAS ATRIBUIÇÕES FISCALIZATÓRIAS DA FUNDAÇÃO PROCON,

EM MATÉRIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR:

A) FORNECER MATERIAL IMPRESSO NECESSÁRIO AO

EXERCÍCIO DA FISCALIZAÇÁO PELO MUNICÍPIO;

B) TREINAR OS SERVIDORES PÚBLICOS INDICADOS PELO

MUNICÍPIO PARA A EXECUÇÃO DO TRABALHO DE

FFSCAGZACAO

CL FORNECER CREDENCIAIS DE AGENTES DE

FISCALIZAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS CONSIDERADOS APTOS,

PELA FUNDAÇÃO PROCON, APÓS TREINAMENTO
O E

AVALIAÇÃO OBRIGATÓRIOS DE QUE TRATA A ALINEA ANTERIOR

DO CONVËNIO;NOS TERMOS PRESENTE

D) INFORMAR ÓRGÃO LOCAL SOBRE LEGALIZAÇÃOAO A

PERTINENTE EM VIGOR;

E) DAR O DEVIDO ANDAMENTO AOS PROCESSOS

GERADOS PELOS AUTOS DE INFRAÇÃO, ATE A EMISSÃO DA

NOTIFI•ÇÃODE RECOLHIMENTO DA MULTA

CLAUSULA TERCEIRA

OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO

0 MUNICÍPIO SE COMPROMETE A:

1 - QUANTO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÅO E

DEFESA DO CONSUMIDOR:

A) CRIAR E MANTER ÓRGÁO LOCAL DE PROTEÇÃO E

DEFESA DO CONSUMIDOR, COM TODOS OS MEIOS

NECESSÁRIOS AO SEU BOM FUNCIONAMENTE;

B) SELECIONAR OS SERVIDORES PÚBLICOS DESTINADOS

TREINAMENTO PELA FUNDAÇÃO PROCON;A

C) ENCAMINHAR A FUNDAÇÀO PROCON,

OBRIGAOTORIAMENTE ATE DIA 10 DEZ DO MES SUBSEQÜENTE

AO VENCIDO, RELATÕRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DO

ÓRGÃO LOCAL, ESPECIFICANDO O NÚMERO DE CONSULTAS E

RECLAMAÇÕES, OS TRABALHOS TÉCNICOS REALIZADOS E

OUTRAS ATIVIDADES, ESPECIALMENTE A CELEBRAÇÃO DE

CONVÉNIOS, ACORDOS TRABALHOS CONJUNTOOU EM COM

OUTRAS ENTIDADES VOLTADAS PARA A PROTEÇÃO E DEFESA

DO CONSUMIDOR;

CURSOS, REUNIÕES E DEMAIS ATIVIDADES PROMOVIDAS

PELA FUNDAÇÃO PROCON PARA MELHOR

APRIMORAMENTO E RECICLAGEM, COMUNICANDO EVENTUAIS

ALTERAÇÕES ENDEREÇO QUADRO DE PESSOAL DO
NO OU NO

ORGAO

LI - QUANTO A COOPERAÇÃO NO EXERCÍCIO DAS

ATRIBUIÇÕES FISCALIZATÓRIAS DA FUNDAÇÃO PROCON,

EM MATÉRIA DE PROTEÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR:

A) CRIAR E MANTER CORPO DE FISCALIZAÇÃO,

SUBORDINADO AO ÓRGÃO LOCAL DE PROTEÇÃO E DEFESA

DO CONSUMIDOR, TODOS MEIOS NECESSÁRIOSCOM OS

AO SEU BOM FUNCIONAMENTO;

B) REMETER A FUNDAÇÃO PROCON, AS VIAS DOS

AUTOS DE INFRAÇÃO, PARA FINS DE PROCESSAMENTO;

CL SELECIONAR SERVIDORES PÚBLICOS DESTINADOS A

TREINAMENTO NA FUNDAÇÃO PROCON;

DL ENVIAR RELATÓRIO MENSAL, RESPONDENDO AOS

E
QUESITOS FORMULADOS PELA FUDACAO PROCONMUNICÍPIO,

AEVENTUAIS PROBLEMAS SURGIDOS NO

A QUANTIDADE DE AUTUAÇÕES FEITAS E OS TRABALHOS

REALIZADOS CONJUNTO OUTRAS ENTIDADES

CLÁUSULAEM COMQUARTA

DISPOSIÇÕES GERAIS

SERÁ REPASSADO, PELA FUNDAÇÃO PROCON, A

PREFEITURA, 50% CINQUENTA POR CENTO) DO MONTANTE

ARRECADADO COM SANÇÕES DERIVADAS DE AUTOS

LAVRADOS PELO MUNICIPIO

* 1.* DO REPASSE DE VERBA FEITO AO MUNICÍPIO,
-

NO MINIMO 10% DEZ POR CENTO) DEVERÃO SER

OBRIGATORIAMENTE APLICADOS PARA MANUTENÇÃO E

APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS LOCAIS DE PROTEÇÃO E DEFESA DO

CONSUMIDOR

0 PARA EFICIËNCIA DA COOPERAÇÃO

* 2* ENTRE A
-

FUNDAÇÃO PROCON E O MUNICÍPIO, HAVERÁ UMA

COORDENACAO DOS TRABLHOS QUE CABERÁ A PRIMEIRA

CLAUSULA QUINTA

O PRESENTE CONVÊNIO VIGORARÁ PELO DE 1

ASSINATURA, PRORROGÁVEL

PRAZO

(UM) ANO A PARTIR DE SUA

POR IGUAL PERÍODO, AUTOMÁTICA E SUCESSIVAMENTE, ATE

O LIMITE MÁXIMO DE 5 (CINCO) ANOS, PODENDO,

DESFEITO QUALQUER

MÚTUO CONSENTIMENTO DOS PARTÍCIPES DENÚNCIA

ENTRETANTO, SER A TEMPO POR

OU

DE QUALQUER DELES COM ANTECEDNCIA DE 60

(SESSENTA) DIAS, OU AINDA, ALTERADO DE COMUM

OBSERADA, NESTA ÚRIMA HIPÓTESE, NECESSIDADE DE

ACORDO MEDIANTE A LAVRATURA DE TERMO ADITIVO,

A

APROVA§ÃO DO GOVERNADOR DO ESTADO

CLAUSULA SEXTA

FICA ELEITO O FORO DA CAPITAL DE SAO PAULO PARA

ACASODIRIMIR AS DÚVIDAS ORIGINÁRIAS DESTE

CONVÊNIO, QUE NAO POSSAM SER RESOLVIDAS DE

RODZIO RODÍZIO

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE PODERÁ EXCLUIR DO PERÍODO DE

EXECUÇÃO DO RODÍZIO O MES DE SETEMBRO, CASO AS PREVISÕES DE

DISPERSÃO DOS POLUENTES ATMOSFERA SEJAM FAVORAVEIS
NA
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